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Ministério da Saúde 
Secretaria Extraordinária de Enfrentamento à COVID-19 

Gabinete 
  

NOTA INFORMATIVA Nº 7/2022-SECOVID/GAB/SECOVID/MS

Assunto: Pessoas que �veram infecção pelo SARS-CoV-2 (covid-19) e vacinação com outras vacinas

1. Em geral, como acontece com todas as vacinas, diante de doenças agudas febris
moderadas ou graves, recomenda-se o adiamento da vacinação até a resolução do quadro com o intuito
de não se atribuir à vacina as manifestações da doença. Não há evidências, até o momento, de qualquer
preocupação de segurança na vacinação de indivíduos com história anterior de infecção ou com
an�corpo detectável pelo SARS-CoV-2.

2. É improvável que a vacinação de indivíduos infectados (em período de incubação) ou
assintomá�cos tenha um efeito prejudicial sobre a doença. Entretanto, recomenda-se o adiamento da
vacinação nas pessoas com quadro suges�vo de infecção por covid-19 em a�vidade para se evitar
confusão com outros diagnós�cos diferenciais.

3. Sendo assim, pessoas com infecção por covid poderão receber outras vacinas, incluindo a
vacina influenza, após a melhora clínica do quadro agudo e ausência de febre.

 

DANILO DE SOUZA VASCONCELOS
Diretor de Programa da Secretaria Extraordinária de Enfrentamento à Covid-19

 
 

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Extraordinária de Enfrentamento à Covid-19

 

Documento assinado eletronicamente por Danilo de Souza Vasconcelos, Diretor(a) de Programa, em
17/03/2022, às 18:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Rosana Leite de Melo, Secretário(a) Extraordinário de
Enfrentamento à COVID-19, em 17/03/2022, às 18:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0025894851 e o código CRC 19D54BCD.

Brasília, 17 de março de 2022.
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